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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

GABINETE DO PREFEITO 


Nova Friburgo-RJ, 04 de setembro de 2009
Ofício GAB nº 713/2009
Ref.: Anteprojeto de Lei Municipal.
Excelentíssimo Senhor Presidente:
Cumprimento-o cordialmente, com o propósito de encaminhar o incluso Anteprojeto de Lei Municipal, com o propósito de instituir a mais valia no âmbito deste Município, a fim de contribuir para a regularização do adensamento urbano que cresceu de forma desordenada e descontrolada, gerando o que poderíamos intitular uma “cidade informal”.

A legislação urbanística em vigor há mais de vinte anos não  possibilita a regularização de obras e acréscimos de diferentes  tipos, o que culmina, de forma irremediável, que um contingente expressivo de  imóveis de todas as classes  econômicas permaneça na ilegalidade.

As eventuais lacunas na legislação e sua prolixidade muitas vezes induzem à execução de obras e acréscimos que ao final permanecem em desconformidade ao estabelecido nas normas. A falta de informação de grande parcela da população (especialmente a mais carente) também contribui para isso e há, evidente e infelizmente, um contingente de pessoas físicas e jurídicas que age de má-fé, sabidamente de forma contrária ao estabelecido em Lei.

A enorme quantidade e a variedade dessas transgressões tornam o assunto extremamente complexo.
A Lei da Mais Valia que se pretende instituir em nossa cidade vem sendo utilizada ao longo do tempo em diversos municípios para a correção dessas situações. Este projeto de Lei procura abordar a questão de forma que as legalizações possam ser feitas sem favorecer aos infratores, tratando as situações de acordo com o potencial econômico do transgressor, o tipo de  irregularidade e a vantagem econômica obtida.
Certamente, este instrumento de regularização nunca será perfeito, pois atenderá também aos especuladores, mas deverá atender substancialmente a uma  demanda importante da sociedade e ao mesmo tempo procurará induzir ao cumprimento das leis e regulamentos.

Portanto, Senhor Presidente, é inequívoca a abrangência social deste anteprojeto de lei, que irradiará efeitos a toda comunidade friburguense, que anseia a oportunidade de ter seu imóvel regularizado.

Isso posto, Senhor Presidente, requeiro que Vossa Excelência se digne a determinar a tomada das medidas necessárias à autuação de Projeto de Lei Municipal e sua tramitação, em regime de urgência especial, com a ulterior deliberação do Plenário desta Honrosa Casa de Leis.

Aproveito o ensejo para externar votos de elevada estima e distinto apreço por Vossa Excelência e demais componentes dessa Honrosa Casa Legislativa.

Respeitosamente,
Engº. Heródoto Bento de Mello

Prefeito
Excelentíssimo Senhor

SÉRGIO XAVIER DE SOUZA

MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL

“INSTITUI A MAIS VALIA INCIDENTE SOBRE A REGULARIZAÇÃO DE OBRAS LEGALIZÁVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso das suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Nova Friburgo aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:
Art. 1º - As construções executadas ou em execução que estiverem em desacordo com a legislação aplicável, até a entrada em vigor desta lei, sujeitam os seus proprietários ou responsáveis ao pagamento de valor, a título de Mais Valia.
Art. 2º - Excetuados os casos previstos no Artigo 3º, as construções de que trata esta lei poderão ser regularizadas, a critério exclusivo do Poder Público Municipal, desde que não seja contrariado o interesse público e desde que os interessados cumpram as seguintes obrigações:

I – recolham o valor arbitrado a título de Mais Valia em favor do Município de Nova Friburgo, em razão da desobediência à legislação, bem como as multas, taxas e outros tributos devidos, aplicáveis ao licenciamento das construções em geral;
II – o proprietário da construção assuma, por termo próprio, o compromisso de desobrigar o Município de Nova Friburgo do pagamento de qualquer indenização por eventuais prejuízos ou desapropriação do imóvel, total ou parcial, em decorrência de necessidade de (a/o):

a)
alargamento ou retificação de alinhamento de logradouros;

b)
realização de obras de melhorias em equipamentos urbanos;

c)
preservação de faixas marginais de proteção de cursos d’água e de faixas de  domínio de ferrovias e rodovias, municipais, estaduais ou federais;

d) 
prejuízos de quaisquer espécies causados pela fixação, pelo Município de Nova Friburgo, de novos “grades” para o logradouro, quando se tratar de obras executadas em nível diverso do estabelecido pela municipalidade para o local.

§ 2º - A legalização de construções executadas sobre faixas marginais de proteção de cursos d’água, ou de faixas de domínio de rodovias e ferrovias dependerá de prévia anuência dos órgãos ambientais competentes, de nível municipal, estadual e/ou federal que detenham o domínio dos mesmos.

§ 3º - O termo de compromisso de que trata este artigo será registrado pelo interessado, às suas expensas, junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, ou, na eventual impossibilidade, no Cartório de Títulos e Documentos local, encaminhada cópia ao órgão municipal incumbido do cadastramento dos imóveis situados no município para as anotações quanto à existência e conteúdo do aludido termo.

§ 4º - Certidões de quaisquer espécies, emitidas pelo Poder Público Municipal, relativas ao imóvel objeto da legalização, conterão obrigatoriamente todos os gravames expressos no Termo de Compromisso em referência, bem como o número do respectivo registro cartorário acima aludido.
Art. 3º - A Mais Valia não se aplica a:

I – construções de tipo incompatível com o permitido pelo zoneamento municipal para o local onde foram executadas;
II – construções que ponham em risco a segurança ou a saúde públicas;
III – construções cuja altura exceda a máxima permitida para o local;
IV – obras que tenham sido objeto de dois ou mais autos de infração após a entrada em vigor desta Lei;
V – obras que não tenham concluído a primeira laje ou cobertura do pavimento térreo, até a entrada em vigor desta lei;
VI - qualquer obra em áreas consideradas de risco pelo Poder Público Municipal.

Art. 4º - Não caberá ressarcimento, a qualquer tempo e sob qualquer alegação, de importância paga a título de Mais Valia, mesmo que o infrator venha a sanar a irregularidade que motivou sua cobrança e pagamento.

Art. 5º - A ocorrência da Mais Valia poderá ser constatada:

I) a partir do pedido de averbação da construção junto ao Poder Público Municipal, quando feito por seu proprietário ou representante legal, no prazo máximo de 120 dias, contados da vigência desta Lei;
II) em decorrência de ação fiscalizadora da autoridade municipal, ao constatar a existência de construção irregular legalizável.
Art. 6º - Constatada, pela autoridade municipal, a existência de construção irregular legalizável, desde que se enquadre nos termos de artigo 1º desta Lei, será lavrado Auto de Constatação respectivo, com a descrição pormenorizada da construção, para posterior notificação do seu proprietário ou representante legal, a fim de comparecer à Prefeitura Municipal, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias contados do recebimento da notificação, para tomar conhecimento das exigências necessárias à regularização da construção e da cobrança da Mais Valia, nos moldes aplicáveis ao caso.
§ 1º - O não comparecimento no prazo estabelecido neste artigo implicará na abertura e andamento de processo administrativo para a legalização da construção e cobrança da mais valia, à revelia do proprietário ou interessado.

§ 2º - No prazo cominado neste artigo o proprietário ou interessado poderá interpor recurso dirigido ao Prefeito Municipal.

Art. 7º - Mantida a cobrança da Mais Valia, com ou sem provimento parcial do recurso interposto, a autoridade competente notificará o proprietário para que regularize a construção, no prazo de 30 dias, a contar do recebimento da notificação.

§ 1º - No prazo previsto neste artigo, o proprietário ou responsável pela construção poderá optar pela sua regularização mediante o desfazimento da mesma, de forma a enquadrá-la à legislação vigente, ou a sua legalização mediante o atendimento das exigências técnicas que lhe forem feitas pelas autoridades competentes e o pagamento da Mais Valia incidente.

§ 2º - Optando pelo pagamento da Mais Valia e o atendimento as demais exigências feitas, caso assim não o faça no prazo estabelecido neste artigo, será o débito atualizado e inscrito em Dívida Ativa do Município de Nova Friburgo para fins de cobrança pela via judicial, nos termos da legislação pertinente.

Art. 8º - A Mais Valia, que será proporcional à vantagem obtida pelo proprietário do imóvel com a construção, será calculada por meio da seguinte expressão:

MV = [(Ac – Al) x Tou / Top x Npc*/Npp]x Vc, onde:

MV = Mais Valia, em unidades monetárias;

Ac = Área construída;

Al = Área legalizável aprovada ou não, averbada ou não junto ao Município de Nova Friburgo;

Tou = taxa de ocupação utilizada;
Top = taxa de ocupação permitida;

Npc* = número de pavimentos construídos. O Npc* será menor ou igual ao número de pavimentos máximo permitido no Plano Diretor, sendo que o pavimento que exceder o limite determinado não poderá ser legalizado, devendo ser demolido no prazo de 90 (noventa) dias;
Npp = número de pavimentos permitidos;

Vc = valor atualizado até a data em que for efetivada a avaliação da Mais Valia, do metro quadrado de construção, estabelecido com base nos mesmos critérios adotados para cálculo do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis.
Art. 9º - Construções isoladas ou aglomerados de construções com, no máximo, três unidades, destinadas a uso residencial unifamiliar, ou, ainda, elementos construtivos tais como escadas ou passagens descobertas, piscinas, reservatórios, sacadas e assemelhados, construídos em desacordo com a legislação quanto aos afastamentos exigíveis, são isentos do pagamento da Mais Valia, mantidas, no entanto, as demais sanções previstas nesta lei.

Art. 10 - O proprietário poderá requerer no prazo estabelecido no artigo 7º desta Lei o pagamento parcelado da Mais Valia.

Art. 11 - O Prefeito regulamentará a execução desta Lei por meio de decreto.

Art. 12 – A Secretaria Municipal de Fazenda adotará os procedimentos internos necessários ao controle e arrecadação da Mais Valia.

 Art. 13 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, vigorando pelo prazo de 180 (dias), podendo ser prorrogada por decreto do Prefeito Municipal por mais um idêntico período, revogadas as disposições em contrário.

Nova Friburgo-RJ, 08 de setembro de 2009

Engº. HERÓDOTO BENTO DE MELLO

Prefeito
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